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FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 108/2026-GAB/FASEPA   BELÉM, 18 DE JUNHO DE 
2026.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO 
PARÁ, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto Gover-
namental de 02 de fevereiro de 2023, publicado no DOE 35.277 de 03 de 
fevereiro de 2023, e pelos dispositivos da Lei nº 5810/94.  Considerando os 
princípios da Legalidade, da Impessoalidade, da Moralidade, da Publicidade 
e da Eficiência, Insculpidos no artigo 37, caput, da Constituição Federal/88. 
Considerando ser poder - dever da Administração Pública a apuração de 
irregularidades no Serviço Público, conforme prescrito nos artigos 199 e 
200, da Lei Estadual nº. 5810/94. Considerando a conclusão do Processo 
Administrativo Disciplinar PAD nº 44/2025, Processo nº 2023/1134940 e 
encaminhado para o GAB/PRES, via Ofício Interno nº 02/CSPAD, em 1 
de abril de 2026, conforme o disposto no art. 222, da Lei Estadual nº 
5.810/94, para conhecimento e providências; Considerando o Parecer Ju-
rídico nº 44/2025 - NUCADIN/PGE/FASEPA, de 14.05.2026; Considerando 
o Julgamento da Presidência – FASEPA, de 08.06.2026;R E S O L V E: 
ACATAR a sugestão emitida pela D. Comissão de PAD, de penalidade de re-
preensão ao ex-servidor A.S.S, porém, em razão da prescrição, determino 
o ARQUIVAMENTO do Processo, com fundamentos no art. 201, inciso I, da 
Lei 5.810/94, e que seja encaminhado o relatório informando os motivos 
da inércia na instrução do presente procedimento. REGISTRE-SE, PUBLI-
QUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE. FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ/CARLOS ALBERTO DE ANDRADE RODRIGUES 
JUNIOR- PRESIDENTE DA FASEPA.

Protocolo: 1341127
PORTARIA Nº 34/2026 – GECON, DE 19 DE JUNHO DE 2026
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO 
PARÁ, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto de 
02 de fevereiro de 2023, publicado no DOE Nº 35.277 de 03 de fevereiro 
de 2023, de acordo com a Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei nº 
8.666 de 21 de junho de 1993, e ainda considerando a decisão administra-
tiva, seq. nº 69 constante no Processo Administrativo n° 2025/2245073 de 
31/05/2026, RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, para atuarem como 
membros da Comissão do Processo Administrativo de Responsabilização 
– PAR, para apurar as ocorrências referentes à empresa LIMPAR LIMPEZA 
E CONSERVAÇÃO LTDA, CNPJ nº 08.775.721/0001-85, a qual, em tese, 
descumpriu as cláusulas estabelecidas no contrato nº 17/2023, firmado 
com esta Fundação:
Membro: Alexandre José Barroso Saldanha, Mat. 55588157/3, Técnico em 
Gestão Pública.
Membro: Antônio Jorge Silva Fonseca, Mat. nº 57200394/1, Agente So-
cioeducativo.
Membro: Fabio Andrey Santos Da Silva, Mat. nº 57211975/1, Analista de 
Gestão Governamental.
Art. 2º - Para efeito desta Portaria:
I - A Comissão designada, na apuração de que trata o art. 1º desta Porta-
ria, realizará as diligências julgadas convenientes à obtenção de provas e 
informações necessárias à instrução processual.
Art. 3º - Determinar à Gerência de Contratos e Convênios a inclusão de cópia 
desta Portaria nos registros vinculados ao contrato administrativo supra.
Art. 4º - A Comissão designada encontra-se instalada na FUNDAÇÃO DE 
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ - FASEPA, com sede na Rua dos 
Tamoios, nº 1592, entre a Av. Padre Eutíquio e a Trav. Apinagés, CEP 66033
172 Batista Campos – Belém/PA.
Art. 5º - Estipular o prazo de 180 (Cento e oitenta) dias para a conclusão 
da presente apuração, contados a partir da notificação da Comissão.
Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 
vigência até o vencimento do prazo estabelecido no artigo 5º.
Art.7 – Revoga-se a PORTARIA Nº 33/2026 – GECON, de 17 de junho de 
2026, publicada no DOE nº 36.665 de 19/06/2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CARLOS ALBERTO DE ANDRADE RODRIGUES JUNIOR
 Presidente da FASEPA

Protocolo: 1340996
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LICENÇA PRÊMIO
.

PORTARIA N°861/2026/COGEP/FASEPA DE 12 DE JUNHO DE 2026.
Art. 1° CONCEDER Licença Prêmio por assiduidade à servidora identificada 
conforme os dados constantes no quadro abaixo:

NOME DO SERVIDOR MAT. CARGO PERÍODO AQUISITIVO DIAS PERÍODO DE GOZO

ILZA MARIA DA 
S.BARBOSA 3228274/1 AGENTE ADMINIS-

TRATIVO

17/06/2016 à 
16/06/2019-C; 

17/06/2019 à 15/06/2022
60 22/07/2026 à 

19/09/2026

PORTARIA N°853/2026/COGEP/FASEPA DE 12 DE JUNHO DE 2026.
Art. 1° CONCEDER Licença Prêmio por assiduidade ao servidor identificado 
conforme os dados constantes no quadro abaixo:

NOME DO SERVIDOR MAT. CARGO PERÍODO AQUI-
SITIVO DIAS PERÍODO DE GOZO

SAMUEL B.SODRE 3210952/1 AUX. ADMINISTRATIVO 02/01/2012 à 
31/12/2014 30 01/09/2026 à 

30/09/2026

PORTARIA N°854/2026/COGEP/FASEPA DE 12 DE JUNHO DE 2026.
Art. 1° CONCEDER Licença Prêmio por assiduidade ao servidor identificado 
conforme os dados constantes no quadro abaixo:

NOME DO SERVIDOR MAT. CARGO PERÍODO AQUI-
SITIVO DIAS PERÍODO DE GOZO

CARLOS E. M. PALHETA 54190306/1 AGENTE SOCIOEDU-
CATIVO

24/06/2011 à 
22/06/2014 30 17/07/2026 à 

15/08/2026

PORTARIA N°855/2026/COGEP/FASEPA DE 12 DE JUNHO DE 2026.
Art. 1° CONCEDER Licença Prêmio por assiduidade ao servidor identificado 
conforme os dados constantes no quadro abaixo:

NOME DO SERVIDOR MAT. CARGO PERÍODO AQUI-
SITIVO DIAS PERÍODO DE GOZO

PAULO SERGIO D. DA 
SILVA 3219917/1 VIGIA 15/04/1995 à 

13/04/1998 30 01/08/2026 à 
30/08/2026

PORTARIA N°856/2026/COGEP/FASEPA DE 12 DE JUNHO DE 2026.
Art. 1° CONCEDER Licença Prêmio por assiduidade ao servidor identificado 
conforme os dados constantes no quadro abaixo:

NOME DO SERVIDOR MAT. CARGO PERÍODO AQUI-
SITIVO DIAS PERÍODO DE GOZO

CARLOS AUGUSTO F. 
FERREIRA 3225810/1 VIGIA 01/09/2003 à 

30/08/2006 30 01/08/2026 à 
30/08/2026

PORTARIA N°857/2026/COGEP/FASEPA DE 12 DE JUNHO DE 2026.
Art. 1° CONCEDER Licença Prêmio por assiduidade ao servidor identificado 
conforme os dados constantes no quadro abaixo:

NOME DO SERVIDOR MAT. CARGO PERÍODO AQUI-
SITIVO DIAS PERÍODO DE GOZO

JOSE AUGUSTO S. 
PEREIRA 57191460/1 AGENTE SOCIOEDU-

CATIVO
31/07/2013 à 
29/07/2016 30 01/08/2026 à 

30/08/2026

PORTARIA N°858/2026/COGEP/FASEPA DE 12 DE JUNHO DE 2026.
Art. 1° CONCEDER Licença Prêmio por assiduidade ao servidor identificado 
conforme os dados constantes no quadro abaixo:

NOME DO SERVIDOR MAT. CARGO PERÍODO AQUI-
SITIVO DIAS PERÍODO DE GOZO

RAIMUNDO P. PEREIRA 5746809/2 AUX. OPER. SOCIOEDU-
CATIVO

15/12/2008 à 
14/12/2011-C 30 03/08/2026 à 

01/09/2026

PORTARIA N°859/2026/COGEP/FASEPA DE 12 DE JUNHO DE 2026.
Art. 1° CONCEDER Licença Prêmio por assiduidade ao servidor identificado 
conforme os dados constantes no quadro abaixo:

NOME DO SERVIDOR MAT. CARGO PERÍODO AQUI-
SITIVO DIAS PERÍODO DE GOZO

RAIMUNDO PINHEIRO 5825237/2 AGENTE SOCIOEDU-
CATIVO

29/04/2011 à 
28/04/2014-C 30 03/08/2026 à 

01/09/2026

PORTARIA N°860/2026/COGEP/FASEPA DE 12 DE JUNHO DE 2026.
Art. 1° CONCEDER Licença Prêmio por assiduidade à servidora identificada 
conforme os dados constantes no quadro abaixo:

NOME DO SERVIDOR MAT. CARGO PERÍODO AQUI-
SITIVO DIAS PERÍODO DE GOZO

LUCIANA DE F. PANTOJA 57191457/1 AGENTE SOCIOEDU-
CATIVO

06/12/2022 à 
04/12/2025 30 06/08/2026 à 

04/09/2026

PORTARIA N°862/2026/COGEP/FASEPA DE 12 DE JUNHO DE 2026.
Art. 1° CONCEDER Licença Prêmio por assiduidade à servidora identificada 
conforme os dados constantes no quadro abaixo:

NOME DO SERVIDOR MAT. CARGO PERÍODO AQUI-
SITIVO DIAS PERÍODO DE GOZO

ELIZABETH P. LIMA 57188897/1 AGENTE SOCIOEDU-
CATIVO

31/08/2019 à 
29/08/2022-C; 30 01/08/2026 à 

30/08/2026

PORTARIA N°863/2026/COGEP/FASEPA DE 12 DE JUNHO DE 2026.
Art. 1° CONCEDER Licença Prêmio por assiduidade à servidora identificada 
conforme os dados constantes no quadro abaixo:

NOME DO SERVIDOR MAT. CARGO PERÍODO AQUI-
SITIVO DIAS PERÍODO DE GOZO

MARCIA CRISTINA C. 
QUEIROZ 55586550/1 AUX. OPER. SOCIOEDU-

CATIVO
10/03/2021 à 
08/03/2024-C; 30 17/08/2026 à 

15/09/2026

PORTARIA N°864/2026/COGEP/FASEPA DE 12 DE JUNHO DE 2026.
Art. 1° CONCEDER Licença Prêmio por assiduidade à servidora identificada 
conforme os dados constantes no quadro abaixo:


